
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
068/2024

SÚMULA: “ALTERA O ARTIGO 130,
CAPUT, DO DECRETO N.º 10/2023.

 
O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Oscar
Delgado, no uso de suas atribuições legais decreta:
Art. 1º. O caput do artigo 130 do decreto n.º 10/2023 passa a
ter a seguinte redação:
“A Administração Municipal poderá aderir a atas de registro
de preços de órgãos e entidades do próprio município de Santa
Maria do Oeste, de outros Municípios, Estaduais, Distritais ou
Federais.”
Art. 2º. O presente decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste –
Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2024.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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